
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEP, 36,790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DISPO~ SOERE AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
UM VEtCULO AUTOMOTOR. MAROA TOYOTA Z~O 104

PARA O SERVIÇO MUNICIPAL DE EDUOAÇ10.

- LEI NQ 833 -

A CÂ!IJAP..A~roNICIPAL DE }'ITRAt, por seus representantes aprovou e eu'
PREFEITO PllUNICIPAL.sanciono a seguinte Le11

Art. !g- Fica o Poder Exeoutivo municipal. autorizado a adquirir,
Mediante "LIOITAÇÃO FRÊ'VIA". um VeIculo Automotor, Marca TOYOTA. Modelo'
OJ55LP-BL3. Z~O EM, que será destinada aos Serviços Municipais de Educ!
çio e Oul.tura..

"'{Art, lI! ...•Para atender o que dispoe o Artigo Primeiro desta I.e:1.t
fioa o Executivo Municipal autorizado a abrir um »CRtnITO ESPEOIAL" at~t
o limite de CR$-1.360.000,OO(Hum Milhão, Trezentos e Sessenta W.il Cruzei

, ~
roa) na dotação 2. 3-SI:.~VIÇODE,EDUCAçIO E CULTURA, 0842000-Ensino Funda-

, . ,
mental, 4.1.2.0-Equipamentos e Mate~ial permanente, nô corrente exercíciO.

Art.IIIg - Revogam-se as dis~osiçoãs em contrário e entra esta Lei'
t •••em yj.gor na data de sua publicaçao.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conllecimento e
execução desta Lei ~ouber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
como nela se contém.

Mira.!(MG), 01 de Junho de 1990.

~: ~ .. ICIPA~~. ~

francio Mauro de Lueas
- Prefeito Municipal-


